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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão do Desenvolvimento, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Salienta a importância de relações estreitas com os países da América Latina e a 
necessidade de desenvolver novas formas de cooperação com os países emergentes e de 
rendimento médio da América Latina, através do Instrumento de Cooperação para o 
Desenvolvimento e do novo Instrumento de Parceria; 

2. Sublinha que a UE deveria mostrar um empenhamento claro na cooperação com a 
América Latina (AL), com vista a combater a pobreza nos países de rendimento médio 
com diferenças sociais significativas;

3. Realça que a coesão social deveria permanecer um princípio fundamental da estratégia de 
cooperação para o desenvolvimento dirigida à América Latina, devido não só às suas 
implicações socioeconómicas mas também à sua importância, no que diz respeito à 
consolidação de instituições democráticas na região e ao Estado de direito. 

4. Salienta a necessidade de reforçar a coordenação entre a União Europeia e a América 
Latina na concretização dos Objetivos de Desenvolvimento do Milénio (ODM), 
especialmente as ações que visam o combate à pobreza, a criação de empregos e a 
inclusão social de grupos marginalizados; Salienta que o ODM destinado a uma parceria 
global para o desenvolvimento (ODM 8) deve estar no centro da política de cooperação da 
UE com a América Latina, devendo ser selecionadas áreas nas quais a nova estratégia de 
«crescimento inclusivo» deve ser aplicada nesses países;

5. Salienta as sinergias de integração regional positivas resultantes de Acordos de 
Associação abrangentes entre a UE e os vários grupos sub-regionais; Apela a novas visões 
para a cooperação birregional, com vista à 7.ª Cimeira UE-ALC de Chefes de Estado e de 
governo, a ter lugar no Chile em janeiro de 2013;

6. Sublinha a importância do apoio da UE para a integração na América Latina; Realça a 
falta de uma política da UE abrangente e de uma abordagem regional para a América 
Latina em prol da Cooperação Sul-Sul (CSS) e a ausência de orientações concretas da 
política da UE em relação à CSS e à associação inter-regional; Salienta a necessidade de 
alargar o diálogo político da UE-AL a vários níveis, tais como as Cimeiras de Chefes de 
Estado e a Assembleia Parlamentar EUROLAT, como ferramentas importantes para o 
desenvolvimento de consenso político; 

7. Insta a Vice-Presidente/Alta Representante para os Negócios Estrangeiros e para a Política 
de Segurança e o Serviço Europeu de Ação Externa a assegurarem a unidade, a coerência 
e a eficácia da ação externa da UE relativamente à América Latina, tal como prevê o 
Tratado de Lisboa.


